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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA


Ofício Circular nº 7/2006/AUDIN-MPU 

Brasília, 6 de junho de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor

FULANO DE TAL

Diretor do ...

MPT/MPM/MPDFT/SRH

Brasília-DF

Assunto: Acórdão nº 740/2006-TCU-Plenário. Exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias para a legalidade do cômputo do tempo de serviço relativo à atividade rural.

Senhor(a) Diretor(a),



    Encaminho a V. Sa., para conhecimento e observância do item 9.4, cópia 
do Acórdão n° 740/2006-TCU-Plenário, que firmou o entendimento de que somente é admissível a contagem recíproca de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria estatutária, mediante comprovação de recolhimento das contribuições previdenciárias, à 
época da realização dessa atividade.



Atenciosamente,





EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE 
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